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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

Secretaria de Estado de Cultura

coNTRATo DE enrsr.LçÃo
SERVIçOS N"037/2017-SC,
TERMoS uo pannÃo uzooz.
PROCESSO N" 150.002579t2017

CLAUSULA PRIMEIR{ - Das Partes

O DISTRITO FEDERAL, através da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o no 03.658.028/0001-09, com sede no Setor Cultural
Norte, Via N2, Anexo do Teatro Nacional Cláudio Santoro, representada por LUIS GUILHERME
ALMEIDA R-EIS, na qualidade de Secret¡lrio de Estado de Cultura, conforme delegação de

competência outorgada pelo Senhor Governador mediante Decreto n" 32.59E12010 e nomeação através
do Decreto de 0l de janeiro de 2015, doravante denominada simplesmente SECRETARIA' e a
empresa BLASTER COMÉRCIO DE LATERIAL DE LIMPEZA E FOGOS LTDA, doravante
denominada Contratada, CNPJ n.o 03.751.698/0001-75, com sedeiroCLN 204 bloco D loja 7l -Asa
Norte- Brasília- DF, neste ato representada poTAMAURIDE JESUS BUANI, RG no 17.326.167-
SSP-SP e CPF n" 418.007.291-20, na qualidade de Representante Legal.

CLAUSULA SEGUNDA - Do Procedimento

_O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Pregão Eletrônico n"02112O17-
PREGAO/SECULT e seus Anexos de fls. 524 a 550, da Proposta de Prrços de fls. 796 a 801, da
Lei no 10,520, de 17/07/2002, bem como pela Lei n" 8.666, de21106/1993, subsidiariamente.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do objero

3.1 - O Contrato lem por objeto a contratação de empresas especializadas no fornecimento de

equipamentos e serviços afìns: Sistema de Sonorização e Ilurninação de Mega Porte, Palco 17x20,
Fornecimento de Estruturas Metálicas (Barricada, Alambrado, Fechamento Cego, Box Struss), Painéis
de Led, Transmissão Simultânea, Serviço de Projeção; Banheiros Químicos, Geradores de 500KVA,
250KVA, Cabeamento e Distribuição Elétrica, Kit Mobiliário, Tenda Piramidal com Fechamento e

tamanhos lOxl0,8x8 e 5x5, Estrutura de Octanorm (montagem de camarins e outros), Serviço de

Transportes, Serviço de Hospedagem, Serviço de Segurança de Show, UTE Móvel, Fornecimento de
Posto médico, Serviço de Recurso Humano Especializado, Serviço de Alimentação, Serviços Gráficos ,

diversos, Rádio de Comunicação HT e Fogos de artificios (Esplanada dos Ministérios e Prainha dos
Orixás), a realizar-se no dia 3l de dezembro de 2017, conforrne especificações e condições
estabelecidas no Edital e seus Anexos., conforme especificações e condições estabelecidas no Edital
de Pregão Eletrônico I"02712011-PREGÃO/SECULT e seus Anexos de fls. 524 a 550, da
Proposta de Preços de fls.796 a 801, na Lei no 10.520, de 17/07/2002, bem colno a Lei no 8.666, de

21 / 06/ | 993, subs idiariamente.
3.2 _ LOTES CONTRATADOS:
Lote 2l - Serviços show pirotécnico - Esplanada dos ìVlinistérios e Prainha dos Orixás

CLÁUSULA QUARTA - Da Forma e Regime de Dxecução

4.1 - O Contrato será executado de fornra indireta, sob o regime de empreitada por preço
unitário, segundo o disposto nos arts, 6o e ì 0o, da Lei 8.666/93.

4.2 - E vedada a subcorrtratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste
contrato, cujo descurnprimento ensejará rescisão contratual, exegese do art. 78, inciso VI, da Lei
8.666/93.
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CLAUSULA QUTNTA - Do valor

5.1 - O valor total do contrato é estimado em R$ 173.000,00 (CENTO E SETENTA E
TRÊS MIL REAIS), procedente do orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, nos
termos da correspondente Lei Orçamentária A¡lual.

CLAUSULA SEXTA- Da Dotação Orçamentária

6.1 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:
I - Unidade Orçamentária: 16903
II - Programa de Traballrc: 1 3 .392.621 9.283 I .000 I

III - Natureza de Despesa: 339039
IV - Fonte de Recursos: 100
6.2 - O empenho é de R$ 173.000100 (cento e setenta e três mil reais), conforme Nota de

Empenho n" 2017N801821, emitida em 22/l2nÚ7, sob o evento n,o 400091, na modalidade
ordinário.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do Pagamento

7.1 - O pagamento será feito de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira
de Contábeis do Distrito Federal, em parcela(s), conforme a prestação dos serviços, mediante a
apresentação de Notas Fiscais, liquidadas em até 30 (trinta) dias de sua apresentação devidamente
atestada pelo Executor do Contrato. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com
créditos de valores iguais on superiores a RS 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão
efetuados exclusivamente, mediante crédito em conta con€nte, em nome do beneficiârio junto ao
Banco de Brasília S/A - BRB. Para tanto, deverão apresentar o número da conta corente e agência
onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto n'32.767/2011.

7.2 - Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, contados
a part¡r do ateste do executor para os serviços constantes da nota fiscal, a parcela devida será
atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento, de
acordo com a variação "pro rata tempore" do IPCA.

7.3 - Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:
I - Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de T
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasi[ (Anexo XI da Portaria Conjunta PGFN B
3 , de 2.5 .2007), observado o d isposto no art. 4o do Decreto no 6. 1 06, de 30.4.2007:
ll - Certificado de Regularidade do Fundo de Carantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela
CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.o 8,036/90);
lll - Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;
IV - Certidão de regularidade trabalhista, nos termos do incíso IV do art, 27 daLei n.8.666lg3,com a
nova redação dada pela t ei n. 12.440, de 201 l.

CLAUSULA OITAVA -Do Prazo

O Contrato terâprazo de vigência de 90 (noventa) dias, a partirda data de sua assinatura.

C¡,ÁuSUr,A NONA - Das Garantias

Para o fiel cumprimento das obrigações contratuais, será exigida da licitante vencedora a
prestação de garantia no ato da assinatura do instrumento contratual no valor correspondente a SYo
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(cinco por cento) do montante do contrato, ou seja, o valor de R$ 8.650100 (oito mil, seiscentos e
cinquenta reais), medÍante uma das seguintes modalidades:

l. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro de sistema centralizados de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Centraldo Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, confonne
definido pelo Ministério da Fazenda; (Redação dada pela Lei no ì 1.079, 2004)

ll. Seguro-garantia; (Redação dada pela Lei no 8.883, de 1994).
III. Fiança Bancária (Redação dadapela Lei 8.883, de 8.6.94)

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Responsabilidade do Distriro Federat

O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurando o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

CLÁUSULA nÉCfUn PRIMEIRA - Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada

1 l.l - A CONTRATADA terá as seguintes obrigações:
I - apresentar até o quinto dia útil do mês subsequente, comprovatrte de recolhimento dos encargos
previdenciarios resultantes da execução do Contrato;
ll - apresentar comprovante mês a mês do efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre
a folha de pagarnellto dos empregados, de modo a resguardar os direitos trabalhistas destes e a
possíveI responsabilização subsidiária do DF, assim como recolhime¡rto dos encargos fiscais e
comerciais, e as seguintes obrigações:
Ill - arcar com o pagamento dos salários e de¡nais verbas decorrentes da prestação do serviço, tais
como seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-transportes e outras
que porventura venham a ser criadas pelo Governo, assumindo ainda, a responsabilidade por todos os
encargos previdencirários e obrigações sociais prev¡stos na legislação social e trabalhista em vigor, vez
qu€ seus empregados não terão vínculo empregatício com a Secretaria de Estado de Cultura do DF;
lV - manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade coln as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitaçäo e qualificação exigidas na licitação;
V - manter em seu quadro de pessoal unr níunero suficiente de profissionais capacitados, de modo que
possibilite a prestação dos presentes serviços;
VI - arcar com todos os custos necessários à execução da presente contrata$o;
VII - dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade porventura existente na
execução dos serviços;
VIII - cumprir rigorosamente a [æi Trabalhista, as Normas de Medicina e Segurança do Trabalho, o
Código Civil e demais regulamentos aplicâveis às relações de trabalho e contratua¡s adrninistrativas;
IX - comprovar a regularidade fTscal também em relação ao Distrito Federal para que seja efetivado o
pagamento;
X - -apresentar pnaiLo de entrega conforme Edital de Pregão Eletrônico r¡o 027/201?-
PREGÃO/SECULT e seus Anexos;
XI - Instruir seus empregados a respeito das disposições presentes neste Contrato mantendo, durante
toda a sua execução, as condições de habilitação e qualificações exigidas no ato convocatór¡o;
XII - Responsabilizar-se pelo transporte, instalação, desinstalação e entrega de materiais e¡n Iocais
pré-deterrmi¡rados pela CONTRATANTE;
XIII - Realizar os testes nos equipamentos, após a sua instalação;
XIV - Refazer os serviços executados com falhas ou imperfeições de qualquer naturez¡ e promover a
troca de materiais rejeitados, sempre às suas expensas, quando solicitados pela CONTRATANTE,
dentro do prazo máximo de l2 horas após notificação;
XV- Ut¡l¡zar-se de ferramentas adequadas e recomendadas ern especificações técnicas e manuais dos
fabricantes dos respectivos equipamentos;
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XVI - Permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização pela CONTRATANTE dos serviços a
ser€m executados;
XVll - Fazer por sua conta e risco os testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para

a boa execução dos serviços, bem como responsabilizaïse por todas as liberaçöes necessárias junto
aos órgãos competentes do DF (Corpo de Bombeiros, Defesa Civil, Secretaria de Segurança Pública,
Juizado de Menores, ACEFIS, Secretaria de Saúde, CREA/DF);
XVlll - Responsabilizar-se integralmente pelos atos de seus empregados praticados nas dependências

da CONTRATANTE ou mesmo fora delas, que venham a causar danos a esta ou a seus funcionários,
com a substituição imediata destes;
XIX - Responsabilizar-se por todos os danos ou prejuízos que vier a causar à CONTRATANTE, seus

bens, pessoas ou bens de terceiros, em decorrência do descumprimento das condições aqui definidas,
por falha na execução dos serviços ou por emprego de peças inadequadas;
XX - Responsabilizar-se pelo exato cumprimento de todas as obrigações e exigências decorentes da
legislação trabalhista e previdenciária, frcando claro inexistir entre seus empregados e a
CONTRATANTE vínculo empregatício ou de qualquer outra naturezz, razão pela qual correrão por
co¡rta exclusiva da CONTRATADA todos os ônus de,correntes de rrscisões de contralos de trabalho e
atos de subordinação de seu pessoal;

XXI - Caberá a empresa com sessão eventual de montagem de eventos e afins, efetuar uma visita
técnica e elaborar um relatório de postura fisica de recebimento do patrirnônio pública (área de

montagem do evento), a qual, se verificará as condições de integridade das instalação fisicas, e a
irnporlância de ressaltar com registros fotográficos e descritivos técnicos, qualquer tipo de

inconformidade ou dano nas instalações físicas. A mesma ficará responsável pela implantação,
manutenção, tratamento e desmontagem de qualquer tipo de estrutura a ser implantada no local.
XXll - Para a entrega da área, será observada a limpeza de todo o perímetro de montagem e

responsabilidade da empresa, com atenção aos resíduos sólidos e resto de material de montagem e lixo
de qualquer natureza deixada pela empresa.
Xxlll - A entrega final, só se dará, mediante entrega aso órgðos competentes, de um relatório de
postura de entrega da ârea pública, a qual deverá contar levantamento fotográfico coln laudos técnicos
informando as condições de entrega, Em havendo qualquer tipo de dano ao patrimônio público, a

empresa se responsabilizara pelos custos e reparos necessários para reestabelecer as condições aqual
lhe foi entregue inicialmente.
XXIV - O não cumprimento destes procedimentos poderá ocorrer a não liberação da área para início
de montagem e multas sobre o valor global do contrato.
n .2 -TERMOS E CONDrÇÖES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO:
Os serviços deverão ser executados conforme disposto no Termo de Referência Anexo I
Edital de Pregão Eletr$nico n"021/2017-PREGÃO/SECULT e seus Anexos;
I1.3 -_cumprir todas as obrigagões constantes do Editnl de Pregão Eletrônico n"02712O17-
PREGAO/SECULT e seus Anexos de fls. 524 a 550, rla Proposta de Preços de fls. 79ó a 801, que
passam afazer parte do presente contrato, independente de sua transcrição.
11.4 - Näo haverá, sob qualquer hipótese, a possibilidade de transferência ao Distrito Federal de

responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura
inadimplidos pela empresa contratada, bem como fonnação de vínculo empregatício entre seus

empregados e a Administração, tudo nos termos do art. 71, $ lo, da Lei rP 8.666193.
ll.5 -Nos termos do Art.66-4, da Lei no4.317/2009, incluído pela Lei no5.375, de l2 de agosto de
2014, as empresas contratadas para execução dos serviços objeto deste Edital deverão reservar para
pessoas com deficiência o mínimo deTo/o de vagas de trabalho surgidas em decorrência dos eventos.
I 1.6 - Os administradores da contratada deverão prestar declaraçäo quanto a não ocorrência de
nepotismo, Em caso de inobservância da proibição, haverá suspensão de pagamentos aÎé que ocorra a
regufarizaçäo, sem prejuízo da responsabilização dos envolvidos, conforme Recomendação no

152/7015-2' PJFEIS - Promotoria de Justiça de Fundações e Entidades de Interesse Social
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CLÁ.USULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Alteração Contraruat

l2.l - Toda e qualquer alteração contratual deverá ser feita mediante a celebração de Termo
Aditivo, com amparo no art. ó5, da IÆa 8.666/93, vedada a modificaçöo do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Des Penalidades

l3.l - O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato,
sujeitalá a Contratada às sanções previstas no Edital de Pregão Eletrônico no 0Z'7/2017-
PREGAO/SECULT e seus Anexos, descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou judicialmente, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei 8.666/93, facultada
ao Distrito Federal em todo caso, a rescisão unilateral.

13.2 - Estará a Contratada sujeita ao Decreto-DF no 26.851/96, alterado pelo Decreto no

26.993/2006;
13.2.1 - Aft.78, inciso XVIll, clc art.27, inciso V, da Lei n.8.666/93;
13.2.2- Ar1.70 da Lei n" 10.52012002.
13.3. Em caso de rescisão motivada pelo art. 77 daLein" 8.666193, a Administração poderá

investir-se na posse de bens, alienar coisas, promover contratações para conclusão ou aperfeiçoamento
dos serviços.

CLÁUSULA DÉCrMA eUARTA- Da Rescisfto Amigávet

O Contrato podera ser rescindido amigavelmente após autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, a depender do juízo de conveniência da Administração.

cLÁUSULA DÉCIMA eUINTA - Da Rescisão

O Contrato poderá ser rescindido por qualquer das hipóteses legais previstas no art,78 da Lei
t'to 8.666/93, sujeitando-se a contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma
legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - I)os Débiros prra com a Fazenda pública.

Os débitos da Contratada para corn o Distrito Federal, decorentes ou não do ajuste, serão
inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo,
quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA sÉrru¡. - Do Execuror

O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA designará
Comissão de Executor para os Contratos que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de
Execução Orçarnentária, Financei ra e Contábi l.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA .. Da Publicação e do Registro

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto d¡a útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do
instrumento no órgão interessado, de acordo com o art. 60 da Lei no 8.666/93.
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CL^AUSULA DÉCIMA NONA-Do Cumprimento ao l)ecrrto Distútal no 34.03112012

Havendo inegularidades neste instrumento, entrÊ em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, no telefone 0E00.6449060 (Decreto no 34.03112012). @erecer no 33012014
PROCAD/PGDÐ.

CLAUSULA VIGESIMA -I)o tr'oro

Fica eleito o Foro de Brasllia, Distito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao
cumprimento do presente Contrato.

Brasília-DF,28 de dezembro de2017

Pelo Distrito X'ede

G

Pela Contret¡d¡
.IESUS BUAI\II
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DOGUMENTO DE ARRECADAçÃO
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i TNFoRMAçÕçS pnevrsTAs EM TNSTRUçÃO
Ijnecrneuos A rMpoRTÂNcIA Acnvfa ATRAvÉs DE DEp, IDENT. D, IREGÃO
I elernoNrco N' 027 nlv -pp&cÃo/sEcul.T, sEM DATA DE vENctMENTo,
i PROCESSO :1 50.002.5'7 9 /20 17

Autenticação

NOME OU RAZÃO SOCIAL
iBLASTER COM.DE MAT.DE LIMPEZA E FOGOS LTDA
; ENDEREço
i SHCN CL QD2O4 BL.D LOJA71 ASA NORTE
I

COD.RECEITA NO DOCUMENTO
9041 0F. N0 03712017- SECULT

VALOR

8.650,00

r..; I iÌ :. : i r'i i I? i 
j {iftii ti

.Æ&"__--
l{,uL:iica

CPF / CNPJ

03.751.698/0001-75
CIDADE
BRASILIA

TELEFONE
3961 1504
UF CEP
DF 708/-2000

I mp ressão em: 281 1 2f2O1 7
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cficjOncia cncrgérira, cncry¡å rcnoviwl. mancjo dc rcsfrluu, rgriculrura ru$lsntávsl c tr)o-
hìlirlurlc) prr¡jctu crtß irrtcg,rtrlu åot Oöjctiyos tlc llcsmwlvilnunt<¡ Susrcntúvcl - ODS.
A'ßsjn0m |xIE ADASA: Paulo Sérgio Brcror dc Alncid¡ SrlLcF, Dirclor PrcÊidcnlc. c lsrdcl
Pinhciro Tonc*, Dircrü-Prcf¡dmlc Suhßtituùo, ù frlü CO2 ZERO: lr¿l¡rcus An.lrcy !tr.
conccllu,

AVISO DE AUDIÈNCfA P(IBLICA N'O(lI¿OIII
o f)tREt'oR-PREStf)t:Nt'G tt^ AcÊNct^ Rtict,L^t)()R^ 1)t.:, Ácl)^s. f:NDRct^ tì
SANEAMENTo B,Ásfco DO DISTRITO ÌEDERAL - 

^D^SA. 
no u¡o da¡ nrribuiçòcr

rcgi:ncnÞir, dc ucolrlo com ö quc ctl¡bcle 6 añ¡gùr 2ll ¿ 5ll, sñboß dr l*i n' 4.2tt5, dc
26 rlc dczcrnl¡m rjc 2008, c srrrformu dclihornçüo ¡lu f)ircrori¡ (Jolcginrla, COMIJNIC : 

^oruruáriæ, ugcntcs c úcmui$ intdsudo.r lo u¡o dos rñrl6or h¡dricor dc donrlnio do Dis(ri!û
Fcdrtrl c nrqwlcr rlclcgulas pcle Uniùo c Eirdo¡. quc rcaliarú n Au¡liÈnciu lüblic¡ n,,
0ll l/20lll/ D^S^, [n mil.lalir|rdc uo vivo-prcecrcinl. OBJF.TIVOT oblcr suhridkrs c in-
lbmuçôcs rdicionair rcfcrcilac I minutr rlc rcroluçâo quc cstlbclccc as dircu i*s dc Bi$tcml
dc rucarga rrl¡lìE¡¿l dos ¡quífcrd ulil¡ändo úgus rlc ohrv¿ c¡Dt¡du nu coburrurlr no¡ bru
imí:vci¡ no D¡.{rito FcdfiBl quc rlispurhrm (lc s4ìtaç¡o .l¿ águtf $ubtcfâilN- D^T^:
20n2n1lï, du 09 hor¡¡ lB 12 horlF. LOCÁL: Audirório Humbóno Ludoviø - ADASA -
S_øor Fcnoviário, Esr[{¡o nudofcrDviÉrin, TÉrrco, Ald Norrc, ET.IVIO ÐE CONTRIBUt-

ÇOES:. fElo cnrlcruçn clctrônico tp_lxl l_201 86JE¡l¡r¡,dlìßov.br ou por cmcr¡rndöncir cn-
dcrcçurlu ro Proidolo Ccnl da ADASA, Scror Fcnoviório, Parquc-Fcrmvìtrío dc BÉiiljE,
Ert4tro Raloi'rrroviúrio, Térrco, Al¡ Nonc, CEPr 70611.900. Bn¡iLI¡-DF, ¡ré as l? l:or¡¡ do
rjin. 02 rlc março dc 20lll. fNSCRfçÒES: frl0 rndcrcçu clctrirnico ouvirloria(þda-
*a.rlf.gov.bc, no Protoølo-Gcrul d0 ADAS^ d ilo læ¡l c dia do cwlto, cntrc ot-hlj c
09h00 (lrøúrio rlc Bmrilir). INFORMAçÒES: 39t¡t-49m ou wtw.rdara.rlf.gov.br.

PÀULO SALLNS

SIJPERfNTENDÊNCIA DE RECURSOS HIDRICOS

EXTRÂ:ÍO DO EDTAL DE CONVOCAçÄO N'OI/]OI7
rf^8ilJ1^ÇNO E DtVut-c^ç^o Do cRoN(xìMM¡l DO PROCUSSO rjf_tjtTOR^r.

GESTÄO 20I!I-2I}2I E PLENÁR,IAS SETORfAIS DO COMfTÊ
DE BACfA HfDROGRÁFICA DOS ATLUENTTS DO RfO MARANHÂO

O PRESÍDENTE DO COMITÈ DA 
"i8'iÌii"îå'II^iFfC^ 

DOS AFLUENTES DO RfO
M R NHÃO - CBll Muruhùo, rcndo por bùsc lcßll u Lùi 9.4J3, dc lt dc jucirc rlc lÐ7:
u Rcroluçùo n'' 5. ¡lc l0 .lc ¡hril rlc 2ôln. ¡lo (lonsclho Nrcion¡l dc Rcctnoi Llí¡lricul u Lci
2.725, dc 13 dc junho dc !001; c r Rcroluçlio r' 5. dc 29 rlc junho rtc 20M, do Culsclho
dc Rccurþ3 Hídricor do Dirtrito Fcrlmul, no uso dc ruur ttribui{õcs, convocû os ints6s{dos
cm purtici¡ur do (lRf-T Müfdnhio, u nc habilit¡rcln ü proc*o clcitrr¡|. cnrru o prríorlo rlc
02 rlcjarlciro r 15 dc fcvcftim dc 20lll, Ðnfo.mc dieposto ncstc Erlirul, quc sc crrconlrd
di.rponivcl nr lntcgn. nor crdcrcços clcr'õnicoi: CBll Mu ¡nl:ilo (w-cbhnrura-
nhao,úf,gork), 

^D^S^ 
(wwwúlü¡u,rll'.govhr) ou lBn^M (www.ibrrm.df.gov.btl. Brurfliü.

Z6tlA2Ol'1, Dclpn d¡ Cortr Muiæ

Ð(TRÂTo Do EDTTAL DE CONVOCAçÀo N.01120t7
H^Brr,flAçÃo E Dfvut.ûAÇÂO DO CRONOCRAMA DO PROCESSO Et_Et.t.ORAt.

GESTAO 2OI8.2O2I E PLENARIAS SETORIA,fS T,O COMITÊ, DE EACIA HfDRO-
CNAFICA DO6.â,FLUENTES DO RIO PRETO. CBHiAP

O PRËSIDENI'U DO COMITÉ DA BACIA Iì¡DROGRÄFICA DOS AI.'f-UIiNl.ES DO RK)
PRETO - CBH/AP. tsrdo por balc lcgrl u ki 9.413, dc 8 rlc jurcim rlc t997; r RcrcluçÈo
no 5, dc l0 dc ubril dc 1000, rlo Conælho N¡cionut dc Rccurion |lldricos; 0 LEi 2.7!5, dc
l) dvjunho dc 2001: c¿ RcruLuçùo n'5, rlc 29 rlcjunho r.lc 2006,do C'trnelho rh Rusunos
Hldricos dol)i¡lrito Fcrlcrul, no uo dc *u¡r rtribiriçõcs, cotrvæ[ ól intcrcsÁudoÍ clr fflr-
aicipar do_ CBH/AP, ¡ ¡c hubilittrcln ao pmcsro çlchoral, cntrc o paiorlo rb 02 dc j{nAiro
u 15 rlc fcwuiru dr 2(llll, cotr¡'ornc dir¡osto ncstc Ed¡rtr|, quc ri uncontru tlisponlvcJ nu
fntc!É, trG mdcrc4o.r clctrônicc: CBTUAF (w,cbhprcto.df.gov.br), AfrASÀ (cw.ed¡-
su.r.lf.gov.br! ou IBRÀM (rw.ibrlnr,rll,gov.br). Brarilii, 26!t2t1lt7, GcnËsio Ânimio Mul-
lc

INSNTUTO DO MEIO AIIBIENTE E DOS RECURSOS H¡DRICOS DO
DISTR}TO FEDERAT - 8RA5¡IIA AMBIENTAL

EDIT L DE NoTtFtcAçÀo N. 100.0m.684Þ0t7 . PRES|/|BRAM
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO MEIO AMBTENÎE E DGS RECURSOS HIDRICOS
DO Dl.STRlTo FEDERAI. - BRASILIA AMB|ENIA|, ¡o uo rlc ruur rrribuiçùcr Jcgii
quc lhc ràoænfcridu pclo tnigo 3', irrciro XVlll, d¡ Lci n.3.91i4, dc 28 dc nruio dc 200?.
Jxlo artigu 5', inciæ X, tlo Dccrcao ñ' 28.1 12, dc I J dc juoìo dc 2007 c tcndo cm vjxtil o
rjirfnllo no trr¡90 5X. inois IIf ¡lü l.ci tr'041 du 13 ¡lc ¡utcmbru rlc lgß9, t'AZ SABER u
todo* qurnlos crtc Edil¡l vircm u dclc tivcrcm ønhæimcnro quc. sr4 órgùo üc lirculiz.ução
ambisilrl, frz a NOTIFICAçÃO do intq qsdo MARAGAMA MATtRfÃlS PARA coñs-
TRUÇÁO I-TDA rcsidcnþ c dolnÌcili¿do uo lugur inccno c nù0 r[bido, rlü lrvÉtun do Auio
dc lnfrrçùo n' ml I ti 2017 cnr Ecu nomc. pcLo conrctimcnlo rlc infmçÈo urlmini¡rruriv¿
ambisrt¡l prcvisi[ oo üt, 8l ¡lo Dsrcto n' Á514i 2008 c ¡lo ut. 5ó dÃ hFlruçtro Noml0t¡vd
no 02/2014 - IB^MA?. objcto rlu ihstrudç¡o tlo præceuo ndLninietrutivo n 00.ì91-
mnt-991_9/201?-31, 

-o 
qull dBérá, no fuaz¡ dc l0 (rhz.) rlirs, co[rEd6 r pür¡r dr pritn¿ir¿

JnblicrçÊo dslc Erliul, uprstruf dcfc* ¿¡lmitriEu¡t¡ve quanto trN futos quc lhc rtro ìm-
frurüdor w, cuo quciru, cfctuar o fxtgdrÌcnto dr mult! rlc R$ 5,frcl).o0 (cinco miL rcri*), ørn
dcrcmto dc 20% (vinrc por. ccnro), O no¡ifìc¡do Jnrlcni cr vi¡lu¡ c/m .rclicitm uipiai rlo
epcctivo pæeso ilo lnfi(¡tuto do Mc¡o Ambicnfa c ¡los RccurBN Hldricor ùo bistrito
ljc¡lcnl ' fn*tituto Brulli¡ Àmbiuntll - fBRAM/D!'. siìuudo no SUpN 5l l, ËdiIic¡o Bi[nr IV.
bloco C, A¡c Nortc, BrarlLir./DF, horá¡io ¡lu o8rfXt üs 12:00 horu¡ c d¿¡ 14:00 ùs lH:00
honrs, cm diar útgir.

AI,DO CUSAR VfËIRA FERN^NDIiS

EXTRATO DE NOTÂ DE EMPENHO ZIITNEII85{r
PROCESSO SEI n'00150.00003917i2017, Dr* Pencs: SECREIARIA DE ESTADO DE
CiJUI'i,R^ f)O DIS'I'RITO [EDliR^l- ONPJ n" 03,1¡5E.02MlfXll-fi) c o I].SCRffôRIO
CENTRAL DE ARRECADAÇÂo E DrsrRrBUfÇÃo - EcAD - cNpJ n' 00,4?4.r73.00o1-
62- Du OLjcto: Dcsp*a viundo o plganlcnto dc dircit06 qu¡r¡i¡ ¡o ECAD, rclativo eo
f[ojcto 'DlA DO SAMBA", qüc sc.¿ rcalizqlo [r Prdça dos Ol ¡xls - Prrinhc - DF, Dd rlis
30 c 3 l/l 2i 201 7 c ¡ls ønrcntü¿çöcr na Espl¡trlrlc ¡lor Mini¡rÍrio¡ - DF, no dia 3111U201?,
dcrlro da ¡trrgntmrçJorlur l:cstivirlu¡lcn dc l:ìnill dc 

^no. 
Rrwillon 201?12(118. Do Vulor:

R.$94.591,00 (nowilu 9 qutaro nlil. quinhcnto* c nowntû s u:n ruir). Pruzo dc cntrcg,r: l0
diur. Da Clarrificaçûo Orçamcntúrir: IJO ll:l0l; Gcsrìo: 0(Xl0l. Prugramu rlc T¡¿bulhu n.
11392ó219409{10097, Fonrc 100000000, Nrlurczn dc hspcsu t390J9: Modatidadc: Globsl.
[J¡l¡ rln E¡ni¡¡Ìo d¡ Nolr dc Enlpnho: 27 r.lc dø¡nrbro dc 201 7,

EXTRATO DE NOÎA DE EMPENHO 2OI7NEOIII79
PROCrSSO SIlf n" 00150.ütfXl3825/201?-lI. Ds Prrc$i SECRIiT RI^ Dti ISTADO Dti
ClJf.lURA DO DlSl'RflO l'EDERÁl-, CNPJ n' 03.6511.028/0001.{,9 c o fcnhof LUCI^NO
PONTES DE 

^LMEIDA 
- CIf n'tllñ.511.821-51. Do Objcto: DcnJrmr v¡sndo a cm

buraçlio qrha¡ca dc 'LUCIANO IBIAPINA'', por mc¡o dc Convitc, quc ßc sJÍcsmhÁ no d¡r
3ül2l20i7, rìu 14:45 høu, com durução dc 60min, rlcnuo do prcjcro'DfA DO SAMBA",
quc scri rc¡li7¡.¡u 1fiI Pr¿inha ¡jo¡ Orixir - F¡urflia . l)l'l rlcnrro rla programaçio rlu
l'sLivirl¡rlc¡ rlc Fin¡l dc Anu ' Rcvcillon /Z0lt. D0 V¡lq: R$ 15,0O0.00 (quinz mil rcuis).
Pmzo ¡lc cnkcgÉ: I rli¡x. Da Clæsificaçào Orçenrcntûrirr UO l(tlOl: Gstào: 0fXì01. Pp
gr¿ma dc Tmhelho n'l11926!,l940tmfp7, Forlc 1m000000, Nrlurca dc Dc.rpcra 33903ó;
Mqhlid¡ric: ùdínário, Dstu du E¡ni¡¡üo d¡ Notr dc Enr¡cnho: 29 r.lc d*mbro dc 2017,

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 20I?NEOIII77
PROCESSO SEI trr 001 50,00003A24nO17-lX. Du PùlaÉ: SECRETARfA DE ESTADO DE
(;tJl,TIJR^ DO DISTRITO l:Ef)ER L. CNFJ n'03.ó58.028/ln0l.0t s ! cmpruFu RDN^lÂ
DO NASCIMENTO J^MBE|RO DE MORAES - CNPJ n. 22.t7o.623n00t45. Do Oùjcro:
Dc.sDcsB v¡fsn.lo tr conlrairçÈo ütlßricq dc 'RENAT J MBEIRO'. pr mcio rlc Convitc,
guc rc uprcrcnlutl tro d¡a 30/1212017, ù¡ 2l:00 hor¡¡, cm du¡Bç¡o rlc 6fhnin, rlcniro rlo
projcto iDlA DO SAMBA", qw mrÁ rculizrrlo nu Pr¡ilhû ¡lo¡ O¡ixú¡ - B¡a¡l¡! - DF, dcnrrc
tla progrurnaçio rlu I:c¡tividudc.r ¡lc l:irul rlc Âno . Rcwillor /201X. Do Våkrc R115.m0,00
(quinæ rnil ruf,¡6). Prnæ dc mtrcgr: 3 rliar, D¡ Clssilicnçrlo Qrçuncntária: UO l('l0ll
Gc¡tùo: 0000!. Pograma dc 'fillb0lho n'' 11192621940900f¡9?, Fontc t0m00m0, NrlurczE
dc D$¡rcrn 339{139; Morlu)idadc: ordilrdrio. Dtta dq Emir¡¡io da Norr dc EmDcilho: 29 dc
dcæmko dc 2017.

coNTR TO DE PRESTAçÃO DE SEnV|ÇOS N' 372ot7,
NOS TER|\{OS Do P DRi\O N.0t12002.

PROCESSO N. t50,0025?9/20t7. CLÄUSULA pRtMElR - D¡s p¡rc¡: O DISTRTTo
FEDEIT^L, ¡tr¡vril úu SECRET RI^ DE ESTAm DE CULIUR^ - CNPJ n.
0.1.658.028/000t-fÐ c I cmplcsl BLASTER COMÉRCIO DE MATERIAL DE LlMpEzA E
FOGOS LTDA - CNFJ n." 0l.75l,69llilfl0l-75. rcnrcßñr¡.l¡ ¡or AMÀURI frE JESUS
BtJ^Nl. n{ r¡ulidrtlc rlc R(pruñcìtffitc LcgË|, CL^l).StrL^ 11;fidif R^ - Du Objcrr: 3.1 .
O Conanlo luh pú objclo r cotrlru3a{ão rlc cmprus ctpcciulizudar no fomNittrunto dc

oquipuncntor c ætviços alirti Si¡rcnr¡ ¡lc Sonoriaçüo c flunrinoçûo dc Mcga Prrc, Palco
1 7x20, fomccimclto dc E*lru(urus Mct(licu (Buiçay'a, Álembndo, Fcchumcnto Ccgo, Box
Sra-{ß). Puinéir dc Lcrl, Tnnrmisrio Simululue, Scruiço rlc Prcjcçîo¡ Banhciros eulmiør,
Gcndorc¡ dc 500KV . 250KV . CÈh(umcn(o c flìrLribuiçùo LìlÉrris. Kil Mohiliúrio, Tqtla
Pi¡urnirlcl conr [cchumcnto c unì¡nhffi I (¡x10, lhll c 5x5, Estutu¡¡ ds Ocl[nom (monaüBcft
dc c¡nurin¡ I ouSrrs), Scil¡ço dc Trurponcs, Scrviço dc Horpdagcm, Scruiço dc Se
ßr¡rBtrçs dc Show, UTE Móycl, Foñcciñctrao dc Poco médio, Scruiço dc Rccur.so Humuno
Eripccializrdo, Seruiço dc Al¡tncniaçùo, Scruiçe Gr{fiør d¡vcr.þÉ, Rádio dc ComuricaçÈo
IIT c It4o-r rh rnillcio* (l¡ipldnddu r.lns Mini¡ririo¡ c iruirrln rlw Orirúr), u rcrliur.u no
di¿ I I rlc ¡trczcLnL:ro r.lc 201?. confomc cspccificrçöw c cmd¡çõcr cstrbclcoidûf no Edir¡t c
rcur Ancxcr,, conforrnc El-frccifLcåçõcr c condiçöcs cstsbÉ]æi¡l¡s no Ediul rlc Prcgùo E¡e
lr¡öìico n'02?/2017-PREC,ÃOiSECULT c Fúr Atrdor dc fl¡. 524 a 550. de hoposra dc
Prcçor dc fls. 79ó ü tOl, nu Lci n' 10.520, dc 1?l01l2filZ, br¡n mmo ¡ Lci ¡o ll.6ftl. dc
2llDó/lr)t)3. sulni¡.lirrirmcnle. J,2 - LOI'ES CON'f R^T fX)S: Lotc 2l . Scruiçor *how
piüécnico - Er¡rlanattl rloç Ministérios c lr¡inlp do¡ Or¡xús. CLÁUSUL^ eUtNTA - Þo
!Ílor - 5.1 - O vrlor roul do consr¡¡o é csiirtrdo cr¡ R5 173.000,00 (CENTO E SETENI
E TRÊS MIL REAIS), præcdcntc ¡lo oryrmc[3o rlo Disuiro Fcrl-crul' Juru o cùrcilÎc cxcr-
cacio, tror (cnnos du corcrJrondcntc Lci Orçrnrcnrárir Anu[l. CLÁUSULA SEXTÀ - Da
Dotuçìo O4amcntürir: 6.1 - Â r.lus¡cru øEcr( ù cuttû r.h xcguinrc l)ortrÿlo Orçamcnt{riBi I
- U¡i¡l¡¡lc Oççunrcnt¡iri¡: 16903; fl - Ilrogdhrtr dc Tmb¡lho: 13.392,6219.2831.0001; fll -
N¡tuø rlc DspcF[: 3J9039i lV. Fonrc dc l(c@rsoß: 100i 6,2 - O cmpmho é rtc RS
171,000,00 fccnto c rclstt¡t c (rés mil fcsi$), rcnformc Notl rlc Enpcnho n' 20l7NE0lEZl,
cmilida cm 22ll2n0l7, sob o cwnro n..4m091, n¡ mqtatid¿dc ordillír¡o. CLÁUSULA
OIT V - Do P¡ræ: O (:on(rdto tcrÁ pruzo dc vig0nciu rlc ,0 (nuvcnttrl rliu, r ¡rrtil da drle
dc ¡ua ¿¡¡inaruru. CLIUSULA NOÑA - DüicÉtuntiu¡: p¡r¡ o licl cúm¡rirncnto rlas
obriguçôcs øntÉruai.r, -rctá *ig¡d0 rln licirurc vcnc(dot[ u prcslrKùo dc Auroilir no uto rlr
u¡i¡rrllll rlo insrrumcnro murmrurl no v¡lü cotÊpdrd.nb L 51. (cincl lilr entoì rlo
nrdrstrlc do snrmr0, ou fcju, o vBlor dc R3 ll-650.00 loito mil, scis*nror c ci:rqucnra rcair).(].^tlstjl;\ Dû(:lM^ SÈl'lM^ - lh hmtor . O Dirttilo ljrrlcral. pu mcio ¡i¡ SE.

lxlo cûligr' 5üj1201fi01010(fx? fnÍdushtú! .lc Chrvct públicr$ Bru¡itciru - tCp-Br¡ril.
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CRETARIA DE ESìÁDO DE CLIUIUR^ dc.r¡gnalá Côntissto ¡tc Exccuto ¡rra os Con-
lrilloË quu úcscmfxnhûrú un utribuiçocn prcvìrtes nur Nomu¡ dc Exailçto (ìç¿mcnr¡lriu.
Finurcciru c Con¡óbil, D TA DA 

^SSIN^TURA:28 
rlc rtcr¡mbrc ¡ic 20t?, Sl(tNAT,{-

RfOG; Pcto Di¡triø Fcdc¡¡l: LUIZ GUILHERME 
^LMEIDA 

REfS. p/CONTRÂTÂD^:
AMAURI DÉ JESUS BUANI,

Lutu L5 - Scrviço rlc hæ¡crhgcnr, Lot{ 16 - Scrviços grdficN prcnræionlir. Loa( 19 -
Scryiço ds RH crJrccialiado. CI.AUSUI-A QUfNI)\ - Do V¡lor: 5,1 - O vulor rq¡l do
mnt¡¡¡lo é ctinradc cm R$ 411t 646,76 (QUATROCIÌNTOS D DFZ MtL, SBfSCENTOS E
QUARENTA E SEIS RE IS E SETENTA E SÊfS CENTAVOS), pmxdcnrc do orç¡nrcnto
¡lo Di¡trilo Fcdcr¡l p¡ru o cq rc[ac crcrc{c¡o, noß tcmoÉ d¡ @nn¡roudcllc Lci OrçamcntÁrir
Anual, CLAUSIJL^ SEXTA - I)â Dolaçõo O4anrcntúria: 6.1 . A rlcspcn concni à conta d¡
scguinLc Doluçùl (hçlmcnt¡lrit: I - Unidarlc Onçmcntúrir: 16901: lf - Pmgrulr dc 1hr
bulhol 13,192.6219,2831.rX101; llf . Nltuftzr ¡lc f¡sfx¡a: J39f)39; fV. Fultc dc RHßos:
I 00. 6.2 - O cmpcnho é dc R$410.64ó,?6 (qualræcnad c rlcz mil, rciræntd c quucrrl¡ c
.sci¡ rc¡is c $ctcnrr c sciß ccntavor). cutfomc Notr rlc Empcnho tr' 20l7NE0l8l4, cmi¡¡dä
cñ ZZll2nOlT, sob o cwnro n,'' 400fR1, nû moú¿tidrdu ontinúrio. CLÄUSULA OITAVA -
flo Prø: O C¡n!¡Lo Lurl Jruzo dc vigûnciu rlc 90 (novgnru) díf,{, [ ¡urlir dl duta dc ¡ua

¡ssin¡Nro- CLAUSUL^ NONA - Du Curdnt¡Br: Prru o ficl smFrimcnro drr obrigaçücr
coutnruair, rcrÁ crigirh dc licionrc vcnxdoru u ftcrraçio dc grr¡trtit tro ato du nrsinnrur¿
do ir¡trunlcn8o contnraual no vtlor coftfpondcntc I 5% (cinco por ccnlo) do mont¡ntc ¡lo
conlmlo, ou rcja, o valor dc PJ 20.512,11 (vinru nriL, quinhcnh c trinta c tloi.s ruÉis c trinta
u rú¡ rmuvos), CI.ÄUSULA DÉ,CIMA SÉ,T|M^, - Iio lxccur,tr - O Diåtrilo t:qlcrüt. nor
rncio d¡ SF4RETÂRIA frE ESTADO DE CULTURÂ d*ignarÄ Comir.rdo rlc Fxæuror pm
or Colrtratos quc rlcrcmpnhmd r* orribuigòcx prwi¡us tæ Nomuf rlc Exxuçùo Orçu
mcnldris,-finurccin c ContÁbil. D^T DA ASSINATUR^: 29 rlc rlczc¡¡bro dc 2017,
SIûNATARIOS; PclD Di¡triro Fcdcral: NANAM LESS¡, CAT LI\O. pTCONTRATADA:
MrcuËr- MENDONçA D!: SOUZA.

TERMO DE AIÐSTILA IE ()I7/20]7
O Sccrurá¡io tlc ll¡tado dù Culaufrt do Distrit¡¡ l:c¡lcrol numcurlo Fclo ftccrcto rlc 0l dcjencitu
dc 20I5, RESOLVE: EXPEDIR, cn confomrid¡dc com o Anigo 55. ParAgnfo Ùnicc, rk Iri
n' l3,0l9i 2014 c rlc morrlo wnr a Cláurula Tcrccira, itcm l..l do Tcmo dc Fomcnto n
0l720l7.SEC, ! prcncnlc AlÐSTlLA, rcfcrcntc ¡o Projco ''CARNAVALESCA'', consoutc
I'rorBso n" 150,001.7412017, fimr¡lu snrrc crau S¿cruturia dc Estüúo dc Cúlturå, CNPJ n
03.ó51{.f}28/m0l-0, c r OrgunizrçÍo ¡h Socic¡ludcCivil - lBl:.1\¿ - INSTI'l1J'l'O ROOIi^ Dll
EDUCAçÃO. ESI\CRTE E MÜSÌCA, CNPJ tr' 12,388,tó5/0001-15. Conformc Alnsrila ficu

CoNTRATO DE PRÉsr çÀo DE sERVtços N.3rt20t7.
Nos TF.RMOS DO P DRÀO tf 0t/2002.

PROCESSO N. t50.002580/201?. cLÁusuLA pRtMEtRA - ù¡s pnnc.s: o DtsTRtTo
FEDERAI- ¡Îmvés ds SECRETÁ,RIA DE ESTADO DE CULIUIT^ - CNPJ n.
0.1,6511,0211i0001-00 c tr cmfrrcßu PAI.cO I,OCAçÃO f :II)Â. dõruvilntù dùnominil¡tü Con-
lrul¡¡l¡, CNPJ n.'02.414ó.144f)fi)l-25. rcprcrolada frer ARY DE MORAIS NETO, nr
qulidudc rlc Rcprsctrhtc Lcgal. CLÄUSULA ÎÊRCEIRA - Do objcro: 3,1 . O Contru(o
llnr por ubjcto d conurtuçào rlc c:npruear rtpou¡dLi¿drs no l'o¡ncçi¡ncnro dd cquipailtcnlof E

*wìçor uiinr, ømÕ rcßuc: Sìrtcñil ¡!c Sonorizaçìo c fluminJç[o dc Gnrnrlc Ponc, Itulco
l2xt, Tcndo 'I\¡ncl. fonrccimcnto .lc Erhlurü Mcúl¡car (Barricqlt, Ahnrbrorlo, Fcchr-
mqlo Ccg,o, Box 1ru6fi), PBinéir dê l¡d, Bmhcios Qufmicor, Cd uldcs dc 500KVÀ c lll0
KVA, Cubuanrmto c Dirnibuiçûo Elc1liou, Kjr Mobiliürio, Tcndr Finnridul wm Fccham¿nlo
c tamdrho¡ 10r I U, 8r8. I'x6 c 5x5. FJtruturu dc Oütrf,orm (monrrßcm dc clm¡rinr c ourrur),
Scruiço dc Trdrupoñcr, Scrviço dc Scgunnça dc Show. Scgùrurçu PutrinrorrirL, Scniçr rlc
Brigndish, UTf c UTE Mówl. fumccimcnto dc Po¡ru rnédico, Scrviço dc Rccuso Hu¡nuo
llsprvirlizulo, Suruiço tlc Âlimcntrdo. Scniçu 6rrlfiurs r.livcr¡q R¡idio rlu Comunicuçilo
l{T c oulm, ¡ ¡c¡lizr+ tro dia 3l dc ¡lczcmbro rjc 2017, confornrc spccilìcsçöd c
condiçôc$ cstlbclccidas no Ediul c ¡cus Ancxos., conl'omc cspwilìcrçõcs c condiçòcr
citrbclcc¡dr¡ no EdiaEl dc PrugIo ELctrónico tr'02llD0l?-IRECAOTSÊCULT c *u¡ Ancxo¡
(lc n*. 350s 37ll rlu Proporta .h Prc{tx dc ll$, 4(14 ¡ 40ú, rc Lci n'11t.520, lt llOnOO\
bcm cmo u Lc¡ n' 11.666, dc zli 06i 1t93, ¡ub¡idiariumcrtc. 3.2 - RuLizr o wcnro .RÞ
VEfLLON 201H". quc inrcga o pÏojcro r!0s Fc¡tividqlcr dc Fim rlc Ano, nos dis J0 c Jj
dc rhzcnrbro du 2017, nr I'ruinha dos Orixás (loulliadu uo l¡do rlu Ponac Honc¡tino
Guim¡ràc¡, år milrgrns du l:go Puuoú, A¡¡ SuL.Bm¡fliýDF), com Þn¿ progrunrçio
0nf$tiu divsrif¡crda prru o ¡úblico ¡jo Distrito Fcdcr¡l c cnronro. com cl$¡fic!çÀo c
cnkdd¡ livrc.3.3 - LOTES CON'I'RATADOS: Lotc 0l - ESTRUTURA DE PALCO. Lotc 06
-TENDA ISPECIAI.. l¿h 0{¡ - ESTRLII'URA DES|ANDS. t.oru Lt- 8ANI|I;IROS
QUÍMICOS, CLAUSUL^ QUINI¡, - Do VdloÌ: 5.t . o v¡td tot¡t rjo conrr¡to ê cstinrado
cm Rs 114.2m,00 (CENTO E QUAToRZE MfL, DUZENTOS Ë NOVENrA REÂrs).
præcdcn4 do orçanrcnio ¡lo Diskito FcdcEl pqa o corcñk cxccicio, nor tcrnros d¿
ürrrcÈnondmtc Lci OrçrmcnLúrir Ânu¿|, OLÂiJSIJLÄ S¡:X l^ - D¡ ftoraçtio ()rqlmcil-
tá¡¡u:6.1 - A dcrpu coEcrå À cotrÞ du ßcguintc f,'otuçåo Orçrnrcnrária: I - Ulrirls¡lc Or-
çnmmlúriu: ló901; ll - Prcßrma dc Tnhclho: 13,192.ú119.2831.0mt; tfl - N¡turca dc
Dcspw 339039: IV - Fontc tlc Rcuurror: 100, 6,2 - O cmpcnho ú r.lc Rl I t4.290,([) (ccno
c qutNæ mil..lwn(6 c nownra rcair), confomlc Notd dc EmJrcnho n'2017NFjl?1a5.
cmiridc cm Xll1U70l7, mb o cwnio n.. {oofxtt, nil morl0l¡dudc ordilr(rio. CLÁUSULA
OITAVA - Do Pr¡æ: O ContÞro tøú ¡nzo rlc vigênci¡ rlc 90 (novcnta) d¡ts. a pürtir då ¡l¡(û
¡lc suc u¡inaluru, CláUSUtl, wotql - oui Crr¡nti$: prru u ficl cunrprirncntn rlu
obrigaçõcf øntruturir. ncri cxigidn d¡ licitantc vcnccdon r nrcslaçto dc gunntir no aro dr
qrs¡[aluru do ir.sl¡umcnto ønrrulu¡l no vdor cffrcßfþìdmlc I 5% (cirrm fror ccnto) do
nronl¡n(c do contr¡to, ou Ecja, o vùlor rl¡ R$ 5-714,50 (cinco nril, iclccchro$ E qurtoE rc¡is
c crtrqucna{ ccõtavos). CL^trS¡lL^ DlìClM^ SlÌIlM^ - l-h lixccur¡r - O ltirtrf0 lrcdcrrl.
lmr mcio dr SECRET RIA frE ESTADO DE CULTURA detigllrrá Com¡ss[o rtc Exccutor
F¡r¿ oF Contl¡Îos quc ¡lc¡cmfrcnhuri ¡E rlribu¡çöcs pEvists nrr Nonru dc Erccuçùo
orTamunráriù, Finu¡csir¡ c Conrábil. DATA DA ASSINATURA: 29 du ¡lczcmbru r.lc 20t?.
SIGNATARIOS: PcIo r)i*triIo FqIcnI: NANAM LIìSSA cATALÃo, P/CONTRATADA:
ARY DE MORAfS NETO,

CoNTRATO DE PRESTAÇÅO DE SERV|çOS N'39i2017.
NOS TERMOS DO PADRÀO N'OL2,Of}2.

PROCIISSO N' 150.0f)25?r201?. (:tlusut¡ pRlMËln^ . Du* purcsr o DI!ÿIRITO
FEDERAL, urdvér dÂ SECRETARIA DE EST^Do DE CULTUR^ - CNPJ n,
03,658.028i0mr-0,9 c r cmprcEr sTAR LOCACÂO DE SERVIçOS CERÂIS UrDA, cNpJ
h.'17,131.539/0001-t0, trsto ato rctrusuntÉd{ por MICUEL MENDONçA DE SOUZA, nr
qulirhdc rlc RcÞrqkrtünLc Lcgrl. CLÃl)StlLÂ 'tltR(:ttTR^ - I)o OhicLo: 3, t - 0 (:ontrdto
lcm por objcto r coruatrçüo du crnprccus crpcci¡l¡zdrr no forlccimclto rlc cqui¡rumcntor c
rsrviço¡ afinr: Si¡tqna r.lc Sonor¡z8ç¡o c l¡uiltinaç¡o rlc Mc&å por(c, p¡lm 17x20. For
nccirncilo úc FJtfitludE lVctülicar (Baniculu, 

^l¡mbddo, 
Fcchamcilo Ccgo, Bür Srru*),

P¡iiléi¡ rlc Lcd, Tnnsmi¡*ào Simult¡¡rr¡, Scruiço rlc Prcjcçtrul Buhciror Qulmiws. Gc.
rildorß dc 500KVA, 250KV , Cabcamcnlo c Diriribuiç¡o Elótr¡ca, Kj! Mobilió¡ío, Tcnrt¿
Piru¡idrl conr Fcch¡nlcnto c t¡lnlonhor l0xl0, 8xR c 5x5, EEtrutuu dc Octûhonh (rngnlEßcnt
dc canrurin¡ c outffi), Sfr¡ço dc 'li!trËporlcs. Scrviço dc Hoxpudugum, Scruiço rlc Su.
8urffiç3 tlc Shoq UTE Móvcl, Fonrccìmcnro dc Poro médiæ, Scrriço dc Rccurio HuNüno
Espæiulizado, Scruiço rlc Al¡mcnt8ç¡o. Scruiçor Gráficos d¡vfißfi, Rúdio dc Cbmunìcaçlo
f{T c FoBs dE ûrtil¡ciffi (F:¡lanuda dof Miniffúrior c Iìuinh¡ tlæ Orixlst, a r*Liar-* no
dir 3l dc dczcmbro dc All7, conl'ormc *¡ccificrçiru ü condiçùc* cs(chclccidrr no lìrlilrl c
rcuÉ Atrcxoß.. confomc cspæ¡fiÈ{öcs c ændiçöc.r cllåbELccid¡r no Edir¡l dc Prcgilo Elr
rr6nico n'027/2017-PRECÂCVSECIJLT c rcur Ans¡os dc fls. 524 r 550, rfu fhofoura rlc
Prcçor dc l)r.6E4 a 686, nn Lci n'10,520, úE lTml2UlZ, bm çonro I Lui no tr.(i(r6, dr
2llÍ¡ú19t3, rubf¡dieriMcnrc. J,2 - LOTIiS CONTRATADOS: L{tc r)6 - F.ßtruturds mctáticEr
dc dcnreaçio dc {¡cil c contctrgùô dc priblico, Lo(c 07 - Crufro rlc Ocrudorcs cnø¡ia/força,
dirtrihu¡ç¡o cléù¡ca c ltcrmcnto. Loc 09 - EFtruaurl dc sa[ndx, Lo{c 12 - Sc*içoe dc

fromgqlo dc otlcio o praæ
lliolì/z0lrl. BrdEfliu-DF, 2? do
SccrctÁ¡io ds Ert¿do dc cDLtud

tlc vigêtrcia do Tcmo dc Folncnto il' 0172017-SEC eÌé
tlczc:¡bm ¡lc 2Dl?. l.U¡S GU|Lf-IERME ALMEIDA REfS,

IrATlFtcAÇÒES DE rNÐ(tGfEfLfDADE DE LtCtT çÄo
Conuidcrmdo u ¡nú(nrção contidr no frocai*o SËl n' 00. I 50.0{J003E25i 201 7-18 c o prrcwr
f?rvorlwl rlr Arrc.rsorit JulfdicùLEBirlur¡v¡ c com fulso tro i[siso IIf, do An. 25 c At. 26,
d{ t4i n'' t6ófý93 c ap¡tulo lV do Dccrcro ¡" ÿ.57712O13, RECONHEçO E RAIIFÍCO ¡
iDsigibilidudc dc licirrçËo mfcrcnrc I ænld3E{tro atlsrice rlc .LUCIANO IBIAPfNA., fEr
mcio üc Corvitc, no vrlor dc RS 15,m0,00 (quinæ miL rDais), quc Fs ¡ftrwtrt¡rá no dia
30.1 2.2017.um rluuçrlo dc 6ll :nin, na Pråçu ¡lot Orjx¡ls - Bru¡iliu-Dl', nü pfltg¡äñ¿fJ0 (10

Prujcto "Diu rlo Samba'', dmÍu dilt Fc¡tivirl¡¡lc¡ do ncvcillon/20l8, rcprcfcntvlo frlo
rcnltor LUCIANO FONTES GARCI^, CPF ri ó6(15ll,ll2l-53, confornrc P¡ogrunra dc
Tr¿bELho tr' I1.191.t1219.4090.0097, NsNrczü rlc Dupcsa 33.90.1ó, Fon(c 100. Dcrcrmi:ro o
cnHn¡nha[ìmlo à SuhcÛcurie ¡lc 

^dnrinir$açäo 
Ccrll-SUAC, pÁr[ of ürmrir frñe

dimmkrs ¡uqt¡¡l¡iu. l¡n 27 dc rlsmb¡o rlc 20t7, I.UIS (ìUlf .HERMti Af .MÈIDA REfS,

Con¡itlcr¡n<lo ¡ ¡[raruçùo contidû no Procc¡¡o SEf n' m,150,0003824i 201 7-65 c o Jurcccr
fuvylvcl dn A¡scssoriu Jurldico.Lcgirhtivr c com fulcro no fnciso llf, de Ânigo 25 c artigo
26, th Lri E.(r6(rr'93, c capítulo lV rlo Dccrcto tL" 34J77nAß, RECONHEÇO E RATIFICO
a incxigibilidadc rlc lisiluçlo rclèrcntc ù cmtreuçùo utÍsticc dc ''RENAI A JAMBftRO'. por
rnciD dc Convitc. ilo v¡lor rlc RS 15.000.00 (quinzc mil rcai[), quc # [nrcfcnt8rú Io di¡
3Ùl2l2ûl7, i¡s 2lr00h, corÍ dudçio dc ó0 min., n{ Pruçl dos Orixús - Bru(liarD( nr
nrcgrdmuçlo do Prcjcto ''Di¡ do Srmba'' dcnuo dus Fcstividüdcf do Rcvcillon/?018, re
trcrcntf,dn pùls unrJrm RENÄTA DO NASCIMENTO JAMBETRO DE MORAES, CNnJ n'
22,¡70.ó2.ì^)(nl-{5. confonnc Frogr¡mu dc'll¡b¿lho 13.192.ó219.41}90.009?, N¡tuca dc
Dc$pcstr 33.90.39. Fontc 100, lrctcnnino o cnqminhamcn?o ¡l Sub¡cccr¡rl¡ dc Admi-
r¡$iruçüo Gcrrl - SUÁG, ¡raru rB dcmais nmcdimcnts nccc¡¡á¡ior, Em 27 dc rlcæmbro dc
201?. LUfS çUILIIERME ALMEìDA REfS, Swrctú¡io dc E¡rado dc Cìrlrua,

scgurunç0. f¿lc l.l - StrviÝo du upoio c urrirkincia rlÉtjiut, l.orc 14 - Scruiço rle l¡mñportu

COOPERAIIVA SOt & MAR DE TURISIIO E I,AZER

ASSEMBLËIA OER.AL EXTRAORDfNÁRIA
DDrT l. DE CONVOLI(:Ào

O prcnidcrtc du Cmfxrdf¡vB Sol & Mar dc Tur¡mo c L%r, cqtformc sn. 18, Lc¡ 5.?ó1/,1,
ümhcu oß qsucirdm. quc nc¡¡u rlur¡ romun ll5r, pür & ¡ru¡rcm cnr Amlnbléi¡ Gcnl
Exlfdonlir)úri8, ¡ ¡cr rc¡liz¡¡la nr ¡cdc da Sol & Mu, no SIG, quadru 0lì, tr' 2.308. sl¡ 102,
cm l0,0l,ZlL8, anr primcirr ænvocaçío, iù 08[, com r pruscnç¡ rlc 2ß (rloi¡ r!]1;6) do
ilúmcm rlc lssæiador; sn fcgund¡ convænç¡ió, ôr 09h, con ¡ prscnçr da mctrdc m¿is m
do nümcro toul dc fficiados; c, cnr icrcci¡tr c ü¡rimil convocK{o, ùs loh, com r frcÍctrç{
nrínimu dc lt, (rlc?) ü¡Éosifldos. prrr rlclibrar robru a rcguintc p¡tuht: l. pft¡t¡ç¡o dc crnhr
do scrcicio dc 1016 øntcn.lo RDldrório dc Ccs¡ùo, Bulanço P¡rimoni¡l c Pücccr do
(hn¡clho lliro¡l: 2. lilciçilu rlu Oonnclho l:iscul, Bruflia-DF 20 rlc rlcæmbnr ¡lc 2(tl?. Rcmy
Corgu Nclo. È c¡idctrtc.
D^R-t. I 784(t l?.

Erc ¡lruncnro ffldc e wrifÈ¡lo no oxlcngr clctrônim lnt¡/Árw.in.p,Mroräkh,ltrt,
frk) código 50OlZll 8010200ü8

Dæumcnlo ussinulo digirrlmcnSc confmc MF n 2.20tÈ2 dc 24l08i 1001, quc irslitui r
fnl'rustruluru rh Chuvcs Pübliu¡ Bru¡ilciru - ICI-Brdsil.




